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Contrato - SEI nº 024/2020

Processo nº 23765.005826/2020-71

  

CONTRATO Nº 024/2020, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – EBSERH E A EMPRESA STRA
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

 

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.126.437/0025-10, com sede Avenida Eugênio do Nascimento, S/N, Bairro: Aeroporto – Juiz de Fora/MG.
CEP: 36.038-330, representada por seu Superintendente, Dimas Augusto Carvalho de Araújo ,
brasileiro, solteiro, professor, portador da carteira de identidade nº. M-2114065 – SSP/MG e do CPF nº
545.953.126-87, nomeado pela Portaria nº 146 de 10/06/2016, e por sua Gerente Administrativa,
Ludmilla Rodrigues Costa Gonçalves , brasileira, casada, economista, portadora da carteira de
identidade nº 18.762.657 SSP/MG e do CPF nº 292.370.798-26, nomeada pela Portaria 152 de 11/02/2015,
ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social / artigo 20 da
Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, e da Portaria SEI nº 123, de 06 de junho de 2019.

 

CONTRATADA: STRA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
11.388.997/0001-15, com sede na Rua Dom Sebastião, nº 617 - Sala 01 - CEP: 88.337-110 - telefone: (47)
3183-8200 - e-mail: vendas@stramedical.com.br; licitacao2@stramedical.com.br, representada por
Leonardo Leão Straliotto, portador da Carteira de Identidade nº 3851294 - SSP/SC e CPF nº
064.662.539-02.

 

Conforme Processo Administrativo nº 23765.005826/2020-71, e de acordo com a Dispensa de Licitação
n . º 0050/2020, Proposta Comercial apresentada, Termo de Referência, seus encartes e anexos, a
CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de
Administração nº 92/2019, de 19 de setembro de 2019, dos normativos internos da Ebserh, e mediante as
Cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição de equipamento médico assistencial do tipo
videolaringoscópio para atender a demanda da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh),
unidade hospitalar Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste instrumento.

1.2. Discriminação do objeto:
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ITEM CATMAT
NATUREZA

DE
DESPESA

DETALHADA
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01 439106 4.4.90.52.08

Videolaringoscópio para intubação
de usuários SUS adultos. O

equipamento deverá possuir:
1) Tela LCD com iluminação LED e

no mínimo 2,5 polegadas;
2) Câmera com resolução de no
mínimo 2 Megapixels e ângulo de

abertura de no mínimo 60°;
3) Sistema de iluminação fria com

iluminância de no mínimo 5.000 lux;
4) Sistema de autonomia de energia

por meio de bateria sem efeito
memória, com carregamento

acoplado ao equipamento e tempo
de duração de no mínimo 3 horas;
5) Peso menor ou igual a 400 g;

6) No mínimo os seguintes
acessórios:

a) 01 (um) Estojo Rígido para
transporte e armazenamento do
equipamento e seus acessórios;

b) 01 (um) Cabo Médio;
c) 01 (uma) Lâmina Reutilizável,

confeccionada em Aço Inox, do tipo
Curva Macintosh de tamanho 3;
d) 01 (uma) Lâmina Reutilizável,
confeccionada em Aço Inox, do

tipo Curva Macintosh de tamanho 4;
e) 01 (um) Carregador, com Tensão

de Entrada 110V, 60Hz.
7) Demais acessórios necessários
para o completo funcionamento do

equipamento e de suas
especificações supracitadas.

Unidade 4

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 06 (seis) meses, conforme fixado no Termo de
Referência, com início na data de 25/06/2020 e encerramento em 25/12/2020, prorrogável, quando da
necessidade de alteração dos prazos de execução inicialmente pactuados, por períodos sucessivos,
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 70.400,00 (setenta mil e quatrocentos reais).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR
UNITÁRIO QUANTIDADE

Videolaringoscópio para intubação de usuários
SUS adultos. O equipamento deverá possuir:
1) Tela LCD com iluminação LED e no mínimo

2,5 polegadas;
2) Câmera com resolução de no mínimo 2

Megapixels e ângulo de abertura de no mínimo
60°;

3) Sistema de iluminação fria com iluminância
de no mínimo 5.000 lux;

4) Sistema de autonomia de energia por meio
de bateria sem efeito memória, com

carregamento acoplado ao equipamento e
tempo de duração de no mínimo 3 horas;
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tempo de duração de no mínimo 3 horas;
5) Peso menor ou igual a 400 g;

6) No mínimo os seguintes acessórios:
a) 01 (um) Estojo Rígido para transporte e
armazenamento do equipamento e seus

acessórios;
b) 01 (um) Cabo Médio;

c) 01 (uma) Lâmina Reutilizável, confeccionada
em Aço Inox, do tipo Curva Macintosh de

tamanho 3;
d) 01 (uma) Lâmina Reutilizável, confeccionada

em Aço Inox, do tipo Curva Macintosh de
tamanho 4;

e) 01 (um) Carregador, com Tensão de
Entrada 110V, 60Hz.

7) Demais acessórios necessários para o
completo funcionamento do equipamento e de

suas especificações supracitadas.

Unidade R$
17.600,00 4

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:
 

PROGRAMA DE
TRABALHO

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

NÚMERO DE
EMPENHO

186091 0100915002 449052 2020NE802292

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no item 5 do Termo de Referência. 

5.2. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não
caracteriza, por si só, motivo para rescisão contratual.

5.3. Eventual dilação de prazo de pagamento deverá ter anuência da Contratada e registro em
processo administrativo.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da
anualidade.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no item 4 e 5 do
Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela Contratante, na forma estabelecida no Termo de Referência.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas previstas no item 4 do Termo
de Referência.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no item 5 do Termo
de Referência.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
item 5 do Termo de Referência.

12.2. Além dos motivos dispostos no rol exemplificativo constante do normativo supracitado,
também configuram motivos para a rescisão contratual:

12.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art.
78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da Contratada com outrem; a cessão ou transferência, total
ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no item 4 do Termo de
Referência e no Contrato ou previamente autorizadas pela Contratante;

12.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada;

12.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada,
desde que prejudique a execução do Contrato;

12.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da
execução da avença; e

12.2.5. A caução ou utilização, por parte da Contratada, deste Contrato para qualquer
operação financeira.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em processo
administrativo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo
das sanções previstas neste Contrato:

12.4.1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Contratante, e dos valores
das multas e indenizações a ela devidos;

12.4.2. Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos
decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Contratante.
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12.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito investimentos consideráveis
para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de transcorrido prazo
compatível com a natureza e o vulto dos investimentos, ou desde que assegurada indenização dos
prejuízos decorrentes.

12.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de
3 (três) meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto.

12.6.1. O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão
unilateral.

12.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.7.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

13.2.  As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no
mínimo:

13.2.1. Descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

13.2.2. Descrição detalhada da proposta de alteração;

13.2.3. Justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

13.2.4. Detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os
limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato;

13.2.5. Concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

13.3. A Contratada poderá a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato, nos
termos do art. 4º-I da Lei nº 13.979/2020.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será permitida a subcontratação do objeto ou parte dele.

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTINEPOTISMO

15.1. É vedada à Contratada a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para
contratação de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público exercente de cargo
em comissão ou função de confiança ligado à Ebserh, nos termos do art. 7º, do Decreto nº 7.203/10.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO

16.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal
ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo garantir, ainda, que seus
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei
nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. A Contratante disponibilizará a presente contratação imediatamente no seu sítio oficial na
rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no §
3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua
inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação
ou aquisição, nos termos do art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/2020.

18.2. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à Contratante providenciar a publicação
deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que
sem ônus.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

19.1.1. É vedado à Contratada caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Contratante;

19.1.2. A Contratada está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou
prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos,
manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo
e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida
divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e
danos a que der causa.

 
20.  CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

20.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Juiz
de Fora/MG, com exclusão de qualquer outro.

20.2. Por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento.

 

 

Juiz de Fora, data da última assinatura.

 

(assinado eletronicamente)

LEONARDO LEÃO STRALIOTTO

CONTRATADA

 

(assinado eletronicamente)

LUDMILLA RODRIGUES COSTA GONÇALVES
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CONTRATANTE

 

(assinado eletronicamente)

DIMAS AUGUSTO CARVALHO DE ARAÚJO

CONTRATANTE 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Leão Straliotto,
Usuário Externo, em 22/06/2020, às 13:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Ludmilla Rodrigues Costa
Goncalves, Gerente, em 22/06/2020, às 14:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Dimas Augusto Carvalho de
Araujo, Superintendente, em 23/06/2020, às 07:47, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7401820 e o código CRC DC76A91B.

Referência: Processo nº 23765.005826/2020-71 SEI nº 7401820
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020062400075
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Nº 119, quarta-feira, 24 de junho de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

EBSERH - FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFG
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2020 - UASG 155904

Nº Processo: 23760011871201971. Objeto: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços continuados de segurança contra incêndio,pânico, abandono de
edificação e primeiros socorros executados por equipe de Bombeiro Profissional Civil,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos..
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 24/06/2020 das 08h00 às 17h59. Endereço: Primeira
Avenida S/n, - Goiânia/GO ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155904-5-00075-
2020. Entrega das Propostas: a partir de 24/06/2020 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 15/07/2020 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

GUSTAVO AQUINO JORDAO
Chefe da Unidade de Licitações

(SIASGnet - 23/06/2020) 155904-00001-2020NE000001
EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2020 - UASG 155914

Nº Processo: 23769004091202028.
PREGÃO SRP Nº 4/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -

EBSERH. CNPJ Contratado: 83483230000186. Contratado : SELBETTI GESTAO DE
DOCUMENTOS S.A..Objeto: Contratação de serviços continuados de impressão coorporativa
(outsourcing de impressão), na modalidade de franquia de páginas mais excedente,
compreendendo o fornecimento, instalação, configuração e a cessão de direito de uso dos
equipamentos de impressão, contemplando a impressão, cópia e digitalização (sem ônus),
incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, reposição de
peças, suprimentos e insumos, exceto papel, sistema para gerenciamento, monitoramento,
controle de cotas..Fundamento Legal: Lei 13.303/16 e outras. Vigência: 23/06/2020 a
22/06/2024. Valor Total: R$718.460,16. Fonte: 6153000300 - 2020NE800677. Data de
Assinatura: 22/06/2020.

(SICON - 23/06/2020)
EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 41/2020

Empresa vencedora: CNPJ: 19.910.840/0001-10 - MAGITECH - DISTRIBUIDOR DE
ELETRONICOS EIRELI, item 03, valor total do fornecedor: R$ 3.970,08; Valor global da ata
R$ 3.970,08.

JOCIARA BATISTA ALVES
Pregoeira

EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE JUIZ DE FORA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2020 - UASG 155903

Nº Processo: 23765005826202071.
DISPENSA Nº 50/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -
EBSERH. CNPJ Contratado: 11388997000115. Contratado : STRA NEGOCIOS EM SAUDE E
BEM ESTARLTDA. Objeto: Aquisição de equipamento médico-assistencial do tipo
videolaringoscópico para o HU-UFJF/EBSERH. Fundamento Legal: Lei 13303/2016 . Vigência:
25/06/2020 a 25/12/2020. Valor Total: R$70.400,00. Fonte: 100915002 - 2020NE802292.
Data de Assinatura: 23/06/2020.

(SICON - 23/06/2020) 155903-26443-2020NE800000

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 60/2017 - PR 0032/2017. Objeto: Retomada do
Contrato nº 060/2017, a partir de 22/06/2020, tendo em vista o reinício das atividades
ambulatoriais na Unidade Dom Bosco. A suspensão do contrato teve como finalidade
reduzir o contato social, diminuir o fluxo de pessoal em circulação, bem como evitar
aglomerações, decorrentes da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19). Processo:
23765.000813/2017-18 - Concessionária: DDM FEST BUFFET E LANCHONETE LTDA-ME; CNPJ
04.435.637/0001-61

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3º TERMO ADITIVO DO ACORDO COOPERAÇÃO 001/2017. Objeto: Prorrogação do prazo de
vigência do Acordo de Cooperação n° 001/2017, por mais 12 (doze) meses,
compreendendo o período de 08/07/2020 a 07/07/2021. Processo: 23765.001055/2016-66
- Acordante: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE JUIZ DE FORA; CNPJ 21.575.709/0001-95.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2020 - UASG 155903

Nº Processo: 23765.013581/2019. Objeto: Registro de preços para futura e eventual
contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços, de natureza
continuada sem dedicação exclusiva de mão de obra, de manutenção preventiva com
fornecimento de peças, softwares e insumos, e de manutenção corretiva, com
fornecimento de peças básicas, softwares e insumos, em equipamento de raio-X
telecomandado Siemens, modelo Axion Iconos R100, número de série 10053.. Total de
Itens Licitados: 2. Edital: 24/06/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço:
Rua Catulo Breviglieri, Santa Catarina, Juiz de Fora - Mg, Santa Catarina - Juiz de Fora/MG
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155903-5-00033-2020. Entrega das
Propostas: a partir de 24/06/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 07/07/2020 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ANIBAL DEMETRIO DE ARAUJO PONTE
Agente de Licitação

(SIASGnet - 23/06/2020) 155903-26443-2020NE000123

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2020 - UASG 155903

Nº Processo: 23765013647201973. Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação de serviço, de natureza continuada sem dedicação exclusiva de mão de obra, de
ensaios de proficiência e controle de qualidade interno de laboratórios clínicos para a
Unidade de Laboratório de Análises Clínicas (ULAC), localizados nas Unidade Física Santa
Catarina e Unidade Física Dom Bosco, e de ensaios de proficiência para a Unidade de
Laboratório de Anatomia Patológica (ULAP) HU-UFJF.. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
24/06/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Catulo Breviglieri,
Bairro, S/n - Santa Catarina, Santa Catarina - Juiz de Fora/MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155903-5-00036-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 24/06/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
06/07/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

IGOR REIS SANTOS
Agente de Licitação

(SIASGnet - 23/06/2020) 155903-26443-2020NE000123

EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MARIA BANDEIRA
DE MELLO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2020 - UASG 155912

Nº Processo: 23771002996202014 . Objeto: Aquisição emergencial de Equipamentos de
Proteção Individual, medicamentos, produtos para saúde, alimentação e nutrição, para
enfrentamento do COVID-19, através de Dispensa de Licitação para atender às
necessidades do Hospital Universitário Júlio Bandeira por um período de 03 meses,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas Total de Itens Licitados:
00192. Fundamento Legal: Art. 4º da Lei nº 13.979 de 06/02/2020.. Justificativa: Compra
emergencial para enfrentamento da Covid-19. Declaração de Dispensa em 15/06/2020.
FRANKLIM ANDRADE NOGUEIRA. Membro da Comissão Permanente de Licitação.
Ratificação em 15/06/2020. MARIA MONICA PAULINO DO NASCIMENTO. Superintendente.
Valor Global: R$ 603.580,00. CNPJ CONTRATADA : 01.571.702/0001-98 HALEX ISTAR
INDUSTRIA FARMACEUTICA SA. Valor: R$ 62.000,00. CNPJ CONTRATADA : 01.687.725/0002-
43 CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRICAO ENTERAL E PARENTERAL - CENEP LTDA. Valor: R$
6.050,00. CNPJ CONTRATADA : 04.064.641/0001-60 DIMEDONTDISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA. Valor: R$ 24.949,50. CNPJ CONTRATADA :
04.099.366/0001-10 W FELIPEDA SILVA. Valor: R$ 2.215,00. CNPJ CONTRATADA :
06.948.769/0001-12 TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. Valor: R$
23.525,50. CNPJ CONTRATADA : 07.640.617/0001-10 DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI. Valor: R$ 16.767,50. CNPJ CONTRATADA :
08.675.394/0001-90 SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA. Valor: R$
20.750,00. CNPJ CONTRATADA : 09.478.023/0001-80 ODONTOMED COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA. Valor: R$ 9.073,70. CNPJ CONTRATADA :
11.186.469/0001-83 COMERCIAL SANTANA WERNECK LTDA. Valor: R$ 1.440,00. CNPJ
CONTRATADA : 12.040.718/0001-90 GRADUAL COMERCIO E SERVICOS EIRELI. Valor: R$
1.669,10. CNPJ CONTRATADA : 14.595.725/0001-84 NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. Valor: R$ 9.564,00. CNPJ CONTRATADA : 16.566.588/0001-85 SERMED
COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. Valor: R$ 73.500,00. CNPJ CONTRATADA :
19.125.796/0001-37 NORDMARKET COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Valor:
R$ 4.643,80. CNPJ CONTRATADA : 24.436.602/0001-54 ART CIRURGICA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALAR LTDA. Valor: R$ 7.853,30. CNPJ CONTRATADA : 27.985.664/0001-
03 EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. Valor: R$ 2.109,62. CNPJ CONTRATA DA
: 35.334.424/0001-77 FORTMED COMERCIAL LTDA. Valor: R$ 196,56. CNPJ CONTRATADA :
40.787.152/0001-09 CIRUFARMA COMERCIAL LTDA. Valor: R$ 290.198,02. CNPJ
CONTRATADA : 44.734.671/0001-51 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICO S
LTDA. Valor: R$ 47.074,40

(SIDEC - 23/06/2020) 155912-26443-2020NE800006
EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA

PEDROSSIAN
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2020 - UASG 155124

Nº Processo: 2353009794201922. Objeto: Aquisição de material para procedimento
CIRURGIA CARDIOVASCULAR e CIRURGIA VASCULAR/ENDOVASCULAR (conjunto para
transfusão, eletrodo marcapasso temporário, enxertos e endopróteses).. Total de Itens
Licitados: 17. Edital: 24/06/2020 das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço:
Avenida Senador Filinto Muller, 355, Vila Ipiranga - Campo Grande/MS ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155124-5-00033-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 24/06/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
06/07/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FLAVIA REGINA MAZUCATO
Chefe da Unidade de Licitação

(SIASGnet - 22/06/2020) 155124-26443-2020NE800090
EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MONSENHOR JOÃO

BATISTA DE CARVALHO DALTRO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2020 - UASG 155910

Nº Processo: 23817010627201998.
PREGÃO SRP Nº 3/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -

EBSERH. CNPJ Contratado: 01449930000351. Contratado : SIEMENS HEALTHCARE
DIAGNOSTICOS -LTDA.. Objeto: Aquisição de insumos para a realização de exames de apoio
disgnóstico de hemogasometria arterial e venosa, de forma parcelada, com cessão de
equipamento hemogasômetro, para atender às necessidades do HUL. Fundamento Legal:
Lei nº 13.303/2016. Vigência: 23/06/2020 a 22/06/2021. Valor Total: R$67.848,00. Fonte:
6153000300 - 2020NE800822. Data de Assinatura: 23/06/2020.

(SICON - 23/06/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 155910

Número do Contrato: 9/2018.
Nº Processo: 23817000042201889.
PREGÃO SISPP Nº 7/2018. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPI T A L A R ES
- EBSERH. CNPJ Contratado: 07689816000113. Contratado : YEX GESTAO DE SERVICOS LTDA
-.Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 09/2018 pelo período de
10/07/2020 a 09/12/2020. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993. Vigência: 10/07/2020 a
09/12/2020. Valor Total: R$423.600,00. Fonte: 6153000300 - 2020NE800047. Data de
Assinatura: 23/06/2020.

(SICON - 23/06/2020)
EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO

ERNANI DE SÃO THIAGO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2020 - UASG 155913

Nº Processo: 2382004666201913. Objeto: Registro de Preços para aquisição de Materiais
Destinados à Área de Oftalmologia.. Total de Itens Licitados: 45. Edital: 24/06/2020 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Rua Professora Maria Flora Pausewang,
S/n, Trindade, Trindade - Florianópolis/SC ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155913-5-00109-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 24/06/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
06/07/2020 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARIA EDUARDA MENDES
Assistente Administrativo

(SIASGnet - 23/06/2020) 155913-26443-2020NE800637
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